
MENSAGEM Nº 016, DE 5 DE MAIO DE 2026. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

WILLIAM FERNANDO MIRANDA  

Presidente da Câmara Municipal da Serra em Exercício 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a essa Egrégia Câmara Municipal, com fundamento no art. 164, § 5º, da Lei Orgânica do 

Município da Serra, a presente Mensagem Modificativa ao Projeto de Lei nº 100/2026, que dispõe sobre 

as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2027. 

 

A presente proposição tem por finalidade promover adequações técnicas e aperfeiçoamentos no texto 

originalmente encaminhado, visando fortalecer a integração entre o Plano Plurianual vigente, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e os instrumentos setoriais de planejamento, especialmente no que se refere às 

políticas públicas de sustentabilidade, resiliência urbana e proteção ambiental. 

 

Nesse sentido, propõe-se a inclusão de dispositivos que reconhecem, como prioridades da Administração 

Municipal para o exercício de 2027, ações alinhadas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – 

ODS da Agenda 2030, especialmente os ODS 11, 13 e 15, compatibilizados com o Plano Plurianual e com 

a Política Municipal de Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas – PMMAC. 

 

Segue, ainda, o Anexo de Metas e Prioridades para o exercício de 2027, contendo programas e ações 

governamentais prioritárias, em conformidade com o Plano Plurianual vigente, de modo a reforçar o 

caráter orientador da LDO na elaboração da Lei Orçamentária Anual. 

 

As alterações ora apresentadas possuem natureza programática e organizacional, não implicando aumento 

de despesa nem alteração do equilíbrio fiscal projetado, servindo ao aprimoramento da peça legislativa e 

ao fortalecimento do planejamento público municipal. 

 

Diante do exposto, submeto a presente Mensagem Modificativa à apreciação dessa Augusta Casa de Leis, 

renovando protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 5 de maio de 2026. 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
Processo nº 41748/2026 



EMENDA N. __ /2026 AO PROJETO DE LEI N. 100/2026 
 

 

ACRESCENTA OS ARTS. 8º E 9º, E ANEXOS, DO PROJETO DE 

LEI N. 100/2026. 

 

   
D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam acrescidos ao Projeto de Lei nº 100/2026 os arts. 8º e 9º, renumerando-se os subsequentes, com a 

seguinte redação:  

  

“Art. 8º Constituem também prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2027, em 

consonância com o PPA e o PMMAC (Política Municipal de Mitigação e Adaptação às Mudanças 

Climáticas) as ODS 11, 13 e 15, voltados à promoção da sustentabilidade urbana, à ação climática e à 

proteção dos ecossistemas terrestres.  

  

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, consideram-se:  

  

I - ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis): o conjunto de ações destinadas à promoção 

de cidades inclusivas, seguras, resilientes e sustentáveis, incluindo planejamento urbano integrado, 

mobilidade sustentável e redução de riscos de desastres;  

  

II - ODS 13 (Ação Contra a Mudança Global do Clima): as políticas e medidas destinadas à 

mitigação das emissões de gases de efeito estufa, à adaptação às mudanças climáticas e ao 

fortalecimento da resiliência frente a eventos climáticos extremos; e  

  

III - ODS 15 (Vida Terrestre): as iniciativas voltadas à proteção, recuperação e uso sustentável dos 

ecossistemas terrestres, incluindo a conservação da biodiversidade, o combate ao desmatamento e a 

gestão sustentável dos recursos naturais.” (NR) 

 

ODS 
Número 

Programa 
Nome Programa 

Número 

Ação 
Ação 

11 2 Cidade Bem Cuidada 2.121 
Promover a ampliação, modernização e manutenção dos serviços 
urbanos da cidade. 

11 2 Cidade Bem Cuidada 2.144 
Promover o fortalecimento da gestão e modernização da Iluminação 
Pública municipal. 

11 3 Cidade Resiliente 2.090 Gerir a Política Municipal de Proteção e Defesa Civil 

11 3 Cidade Resiliente 2.133 Promover ações educativas em Defesa Civil. 

11 4 Comunicação mais Estratégica, eficiente e humanizada 2.151 
Promover uma Comunicação Territorializada, Participativa e 
Inclusiva 

11 6 Desenvolvimento Agropecuário, Pesqueiro e Aquícola Sustentável 2.040 
Fomentar e promover a organização e capacitação de Produtores 
Rurais. 

11 9 Educação pública de qualidade, equitativa e inclusiva 2.045 Fornecer Transporte Escolar à rede municipal de ensino fundamental. 

11 10 Esporte para Todos 2.070 Implantar e gerir o Fundo Municipal de Esporte 

11 13 Gestão Ambiental e Sustentabilidade 2.024 Contribuir para a melhoria da qualidade do ar. 

11 13 Gestão Ambiental e Sustentabilidade 2.032 Gerir o Fundo Municipal de Conservação Ambiental 

11 13 Gestão Ambiental e Sustentabilidade 2.118 Promover a educação ambiental no município. 

11 13 Gestão Ambiental e Sustentabilidade 2.124 Promover a regularidade e controle ambiental. 

11 13 Gestão Ambiental e Sustentabilidade 2.145 Promover o fortalecimento das Unidades de Conservação. 

11 15 Gestão Inteligente e Inovadora 2.046 Fortalecer a Inteligência Geográfica na Gestão Municipal 

11 19 Gestão da Política Habitacional e Regularização Fundiária 2.026 Criar, implementar e manter projetos habitacionais de interesse social 

11 19 Gestão da Política Habitacional e Regularização Fundiária 2.043 Fomentar o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

11 19 Gestão da Política Habitacional e Regularização Fundiária 2.126 Promover a regularização fundiária 

11 21 Infraestrutura Integrada e Sustentável 2.022 
Construir, reformar e ampliar os equipamentos de esporte, cultura e 
lazer 

11 21 Infraestrutura Integrada e Sustentável 2.033 Elaborar Estudos e Projetos de Obras Públicas 

11 21 Infraestrutura Integrada e Sustentável 2.072 
Implantar, Ampliar, Manter e Operar a Sinalização Viária com 
Tecnologias Inteligentes 

11 21 Infraestrutura Integrada e Sustentável 2.119 Promover a estabilização de encostas 



11 24 Planejamento e Mobilidade Urbana 2.034 Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 

11 24 Planejamento e Mobilidade Urbana 2.125 Promover a regularidade e controle de edificações 

11 24 Planejamento e Mobilidade Urbana 1.158 
Promover a requalificação e expansão da infraestrutura urbana 
sustentável 

11 24 Planejamento e Mobilidade Urbana 2.146 
Promover o fortalecimento do planejamento e da atuação integrada 
da fiscalização municipal 

11 30 Serra da Paz 2.037 Estruturar e fortalecer o salvamar municipal. 

11 30 Serra da Paz 2.038 
Estruturar os projetos de inclusão da Secretaria Municipal de Defesa 
Social 

11 30 Serra da Paz 2.051 
Manter e ampliar a fiscalização, monitoramento e as operações de 
trânsito na Serra. 

11 30 Serra da Paz 2.084 Manter e fortalecer a atuação da Guarda Municipal da Serra. 

11 31 Serra: Cultura, Memória e Identidade 2.021 Gerir e manter espaços culturais. 

11 31 Serra: Cultura, Memória e Identidade 2.098 Preservar e Valorizar o Patrimônio Cultural Material e Imaterial 

11 31 Serra: Cultura, Memória e Identidade 2.075 Promover a cultura local. 

11 33 Turistando na Serra 2.041 
Fomentar e promover o desenvolvimento do Setor Turístico no 
Município da Serra. 

13 3 Cidade Resiliente 2.090 Gerir a Política Municipal de Proteção e Defesa Civil 

13 3 Cidade Resiliente 2.133 Promover ações educativas em Defesa Civil. 

13 21 Infraestrutura Integrada e Sustentável 2.119 Promover a estabilização de encostas 

13 30 Serra da Paz 2.037 Estruturar e fortalecer o salvamar municipal. 

15 13 Gestão Ambiental e Sustentabilidade 2.031 Fomentar o Fundo de Bem-Estar Animal 

15 13 Gestão Ambiental e Sustentabilidade 2.142 Promover o bem-estar animal. 

15 13 Gestão Ambiental e Sustentabilidade 2.145 Promover o fortalecimento das Unidades de Conservação. 

 

“Art. 9º Integra esta Lei o Anexo de Metas e Prioridades para o exercício financeiro de 2027, em 

conformidade com o Plano Plurianual vigente, servindo de referência para a elaboração da LOA.” (NR) 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 5 de maio de 2026. 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 
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